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Resolução nº 017, de abril de 2026.

Aprova convocação de Reunião 

Extraordinária do Conselho Municipal 

de Saúde de Curitiba.  

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba, em sua 422ª 

Reunião Ordinária, realizada em 08 de abril de 2026, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 7.631 de 

17 de abril de 1991, e suas alterações posteriores; e

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, em 

seu art. 20 As reuniões plenárias poderão ser ordinárias e extraordinárias. § 1º As 

reuniões ordinárias serão mensais, conforme calendário anual aprovado em

plenária. § 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas, por escrito, pela 

presidência, Mesa Diretora, ou pelo mínimo de um terço dos conselheiros 

titulares. § 3º A pauta e o material de apoio às reuniões devem ser encaminhados 

aos conselheiros com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; casos excepcionais 

serão avaliados no pleno.

Resolve:

           Art. 1º Aprova com 32 votos favoráveis e 3 contrários, a convocação de 

Reunião Extraordinária para o dia 10 de abril de 2026 às 15h30 no Auditório C da 

SMS, para apresentação e aprovação dos Regimentos e Regulamentos das 

Plenárias Locais, Conferências Distritais e 16ª Conferência Municipal de Saúde de 

Curitiba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 16 de abril de 2026.
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João Carlos Santana
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba

Homologo a Resolução nº 017/2026 CMS nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 
Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Filipak
Secretária Municipal da Saúde de Curitiba 


